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DE 16 DE ABRIL DE 2015

Retificação do D.O. de 17-4-2015
No referendo leia-se como segue e não como constou:
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GERALDO ALCKMIN
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Renato Villela
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Marcos Antonio Monteiro
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Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-
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Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 

2015.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 17-4-2015
Designando, com fundamento no art. 8º, I, alínea “a”, e § 

3°, do Dec. 61.163-2015, Maria Cristina Frei, RG 20.876.778-2, 
para integrar, na qualidade de representante da Secretaria de 
Governo e como membro efetivo, do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, ficando designada para exercer a função de Secretá-
rio Técnico e Executivo, do referido Colegiado, em substituição 
a Felipe Sartori Sigollo, que, na oportunidade, fica dispensado.

Nomeando, com fundamento no art. 13 da Lei 10.207-99, 
e nos termos do art. 11 dos Estatutos da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" – Itesp, 
aprovados pelo Dec. 44.944-2000, alterado pelo Dec. 54.559-
2009, o a seguir indicado para integrar, como membro suplente, 
o Conselho Curador da aludida Fundação, na qualidade de:

Vice-Presidente: Luiz Flaviano Furtado, RG 5.479.865-6, 
Chefe de Gabinete da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania, em complementação ao mandato de Ivete Maria Ribeiro 
que, na oportunidade, fica dispensada.

 APOSTILAS

 APOSTILA DO GOVERNADOR, 
DE 17-4-2015
No decreto publicado em 16-4-2014, em que é interessado 

Ivan Francisco Pereira Agostinho, para declarar que a nomeação 
de Ivan Francisco Pereira Agostinho para integrar o Conselho 
Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - Artesp, no cargo de 
Diretor de Assuntos Institucionais é pelo prazo remanescente do 
mandato de Paulo Henrique Exposto Sanches Vargas.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 17-4-
2015
No processo ITESP-239-2012 (CC-55317-2014), sobre con-

vênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação da Secretária da Justiça e da 
Defesa da Cidadania e do parecer 478-2014, da AJG, autorizo a 
celebração de convênio entre a Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – Itesp e o Município 
de Barra do Turvo, tendo por objeto a conjugação de esforços 
com o fim de construir e reformar passarelas, junto às Comuni-
dades Remanescentes de Quilombos de Ribeirão Grande-Terra 
Seca, Reginaldo, Cedro e Pedra Preta, por meio do repasse de 
recursos materiais por parte da Fundação Itesp, condicionada 
a formalização da avença ao Prévio atendimento das recomen-
dações do órgão jurídico e à observância das normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-5, de 17-4-2015

Dispõe sobre a fixação das metas dos indicadores 
criminais estratégicos do Estado e do desdobra-
mento das metas, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela 
LC 1.245-2014, para o período do 4º trimestre 
de 2014

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, considerando o 
disposto no art. 6º da LC 1.245-2014, resolvem:

Artigo 1º - Para o 4º trimestre de 2014, tendo em vista o 
pagamento da Bonificação por Resultados – BR, instituída pela 
Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, as metas 
globais do Estado de São Paulo referentes aos indicadores crimi-
nais estratégicos, definidos pela Resolução Conjunta CC/SGP/SF/
SPDR-7, de 5-9-2014, ficam fixadas em:

I – 52.198 ocorrências para o Indicador Roubo e Furto de 
Veículos;

II – 1.230 vítimas para o Indicador Vítimas de Letalidade 
Violenta.

Artigo 2º - Os critérios adotados para a fixação da meta 
global do Estado, bem como para seu desdobramento, estão 
disponíveis na Nota Técnica 01/2014 constante no Anexo I que 
faz parte integrante desta resolução conjunta.

Artigo 3º - O desdobramento das metas de que trata o 
parágrafo único do artigo 4º da Resolução Conjunta CC/SGP/SF/
SPDR-7, de 5-9-2014, está disponível no Anexo II que faz parte 
integrante desta resolução conjunta.

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
de 2014.

 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  30.000.000,00
 T O T A L 4  30.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  3.000.000,00
 T O T A L 5  3.000.000,00
 T O T A L G E R A L   33.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS
 UNIV. E FAC. ESTA   30.000.000,00
  4 1 30.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   3.000.000,00
  5 3 3.000.000,00
 T O T A L   33.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 4 3 30.000.000,00
 MARÇO   30.000.000,00
 T O T A L 5 4 3.000.000,00
 MARÇO   1.300.000,00
 ABRIL   500.000,00
 MAIO   600.000,00
 JUNHO   600.000,00
 T O T A L G E R A L   33.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 4 1 30.000.000,00
 MARÇO   30.000.000,00
 T O T A L 5 3 3.000.000,00
 MARÇO   1.300.000,00
 ABRIL   500.000,00
 MAIO   600.000,00
 JUNHO   600.000,00
 T O T A L G E R A L   33.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 33.000.000,00 3.000.000,00 30.000.000,00
TOTAL GERAL    33.000.000,00 3.000.000,00 30.000.000,00

 DECRETO Nº 61.232, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.877.852,00 (Cinco 

milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segu-
rança Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  1.350.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 3  1.800.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3  177.852,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  2.550.000,00
 T O T A L 3  5.877.852,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CORPO
 DE BOMBEI   5.877.852,00
  3 3 3.327.852,00
  3 4 2.550.000,00
 T O T A L   5.877.852,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  1.527.852,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 3  1.800.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  2.550.000,00
 T O T A L 3  5.877.852,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.665.1819.4992 MELHORAR SEMPRE. POLÍCIA
 COM EXCELÊNCI   5.877.852,00
  3 3 3.327.852,00
  3 4 2.550.000,00
 T O T A L   5.877.852,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 5.877.852,00 5.877.852,00 0,00
TOTAL GERAL    5.877.852,00 5.877.852,00 0,00

CLÁUSULA DÉCIMA
Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir 

eventuais questões oriundas deste convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, assinam os partícipes o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo,     de          de 2015.
SECRETÁRIO–CHEFE DA CASA CIVIL
SUBSECRETÁRIO DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
RG:
CPF:
2.
NOME:
RG:
CPF:

atraso da respectiva liberação, independentemente de termo 
de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
Da denúncia e da rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 

mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas 
duas hipóteses, o competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Ação promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obe-
decidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República.

 DECRETO Nº 61.230, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Transfere os cargos e as funções-atividades que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as funções-atividades preenchidas constantes do Anexo que faz parte 

integrante deste decreto.
Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 

retificação dos seguintes elementos informativos constantes do Anexo, a que se refere o artigo anterior:
I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em decorrência de 

alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Jean Madeira da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 2015.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.230, de 17 de abril de 2015

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III ANSELMO LUIZ CESÁRIO 16.238.683-7 QPGE QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III MARCELINO FERREIRA SANDOVAL 11.415.608-6 QPGE QSG
Oficial Operacional 1 N.I. SQF-II JOSÉ PAULO LOPES 6.501.680 QSC QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQF-II REGINA CLEMENTE RIBEIRO 13.255.338-7 QSC QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III CECILIA BATISTA DA SILVA SANTOS 20.990.205-X QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III DEVANEIDE DE SOUSA ADÃO DA HORA 16.980.372-7 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III DIVANETE ELIZABETE CAMPOS DE PAULA 19.125.649-3 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III GISELDA GRANJEIRO DA COSTA SILVA 16.629.171-7 QSDS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III IRANEIDE DE SOUZA VIEIRA LINO 18.365.443-2 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III JOSELINA CORDEIRO LEITE 19.854.028-0 QSDS QSG
Oficial Sociocultural 1 N.I. SQC-III KELI DAVID MOREIRA 22.975.209-3 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III LAIS APARECIDA LOPES 8.153.886-8 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III QUENIA CIBELLE SOARES GOMES 26.370.544-4 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III ROSANGELA COUTINHO LINO LEITE 24.642.119-8 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III SUSAN BARROS RODRIGUES 13.797.020-1 QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III TEREZINHA MARQUES DO CARMO 13.667.009-X QSDS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III VALDENICE AFONSO DA SILVA 4.529.181-MG QSDS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III ANDREA DELMIRO OLIVEIRA 42.734.637-x QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II ELISABETE DE ANGELI 6.973.521-9 QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III FATIMA REGINA BATAGLIA 16.475.275-4 QSELJ QSG
Oficial Operacional 1 N.I. SQF-II LORICI HILÁRIO 6.401.934-2 QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III MARIA INES FORNAZARO USHIKUSA 7.472.659-6 QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II NORMA GONÇALVES DE SOUZA 14.016.802-3 QSELJ QSG
Oficial Operacional 1 N.I. SQF-II SIDNEY VACCARI 4.956.286-1 QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III SOLANGE REGINA NUNES 9.780.087-9 QSELJ QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II ALEXANDRA DE FREITAS ROCHA CAVALCANTI 22.713.531-3 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III ALEXANDRE JOSÉ DA ROCHA CAVALCANTI 19.274.887-7 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III ANA MARIA DA SILVA 16.473.672-4 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III ANGELA MARTINS ORTIZ CASTRO 27.976.208-2 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO 20.844.796 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III CARLOS DOS SANTOS 18.784.979-1 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III CELIA REGINA FERREIRA 13.527.557-X QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II DANIELA ALVES 22.649.501-2 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III JUREMA DE ANDRADE 20.242.495-9 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II LUCIA HELENA DE ANDRADE 18.997.368-7 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III LUSANGELA DA ROCHA BARROS FERREIRA 18.481.164-8 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA 21.470.925 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III MARIA APARECIDA ALMEIDA MUNIZ 23.086.170-2 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA MACHADO 17.166.059-6 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQF-II MARIA MARTA SANTOS VALENCIO 17.152.458 QSS QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III SUELLY BERNARDINO DOS SANTOS BEZERRA 22.188.468 QSS QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II CAIO JOSÉ AZARIAS 10.936.903 QSDECTI QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III CIMARA REGINA ELIAS 15.895.437-3 QSDECTI QSG
Oficial Operacional 1 N.I. SQC-III JOSÉ MARCOS MARIA 7.602.029-0 QSDECTI QSG
Oficial Operacional 1 N.I. SQF-II LAZARO APARECIDO CIRINO 7.747.455 QSDECTI QSG
Auxiliar de Serviços Gerais 1 N.E. SQC-III LEILA MARIA DA SILVA ANTONIO 17.777.035-1 QSDECTI QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III LUCIMAURO RICARDO DE SOUSA 25.933.045-6 QSDECTI QSG
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III ROSIMEIRE DOS SANTOS ALCANTARA RIBEIRO 25.254.048-7 QSDECTI QSG

Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  30.000.000,00
 T O T A L 4  30.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  1.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  1.500.000,00
 T O T A L 5  3.000.000,00
 T O T A L G E R A L   33.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   30.000.000,00
  4 3 30.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   3.000.000,00
  5 4 3.000.000,00
 T O T A L   33.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

 DECRETO Nº 61.231, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas – UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 33.000.000,00 

(Trinta e três milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de março de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro




